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aUGUSTo cHaGaS MarTiNS, MilToN alVES liMa filHo, arY JorGE dE 
liMa BElforT, aNTÔNio carloS loBo rodriGUES, JorGE lUlZ GoES 
dE BarroS, MoNiKcE alESSaNdra dE aNdradE liMa, PaTricia QUEi-
SE fErrEira PiNHEiro, raiMiSoN lEÃo doS SaNToS, raQUEl Maria 
doS SaNToS dE fariaS, MaUro HENriQUE MarQUES SilVa, aNiElEM 
oliVEira dE SoUZa, alTair dE JESUS SarMENTo NETo, ZailToN SilVa 
E SilVa, aMaNda KaYZE da roSa liMa, TaSSia criSTiNa da SilVa 
PiNHEiro, TaNiElY MoNTEiro doS SaNToS, NiNiVE caroliNa GoMES 
SilVa doS aNJoS, GilliaNa roBErTa da coSTa,
dlEGo cUNHa da SilVa, EdENilcE BarroS aMaro, lUiZ fEliPE da Sil-
Va carValHo, alEXaNdrE PalHETa coElHo, aNa PaUla alVES rEiS, 
adilSoN ViaNa liMa, lUciaNa SaYUri TSUcHiYa MaSUda, oriValdo 
fErNaNdES da coNcEiÇÃo, lorENa araÚJo da cUNHa, WilliaM ar-
THUr doS SaNToS dE liMa, MarcoS aNTÔNio roSa daS cHaGaS, oS-
Valdo da cUNHa SaNToS, aNTÔNio do Socorro TraVaSSoS fErrEi-
ra, rafaEl GUErrEiro GiESE, MarTa fErrEira liMa, Maria EliaNE dE 
oliVEira e aNiBal dE aSSiS carValHo fErro E SilVa, aprovados em 
concurso público realizado pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo N.º 61.428
(Processos n.ºs 50839-0/2019, 51394-7/2019 e 52292-6/2019)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de concessão de 
aposentadorias referentes aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 50839-0/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 2693, de 14/10/2013, em favor de ESPEdiTa MarTiNS MarQUES, na 
função de Servente, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 51394-7/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
1335, de 01/07/2014, em favor de doMiNGaS Maria dE oliVEira corrEa, no 
cargo de agente de artes Práticas, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 52292-6/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
0412, de 05/02/2019, em favor de Maria dE NaZarÉ doS SaNToS TriNdadE, 
na função de agente administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.429
(Processos n.ºs 2017/52751-0, 2017/52892-1, 2017/53462-9 e 
2017/53534-8)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
(§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 
290 do riTcE/Pa c/c o art.485, iV, do código do Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com consequente arquivamento dos autos, os 
processos abaixo identificados:
Processo n.º 2017/52751-0: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 1075 de 1.11.2016 em favor de lEoNicE SoUSa PiNTo, dependen-
te do ex-segurado Pedro carneiro Pinto.
Processo n.º 2017/52892-1.: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS n.º 
1085 de 2.5.2014 em favor de Maria do carmo Pastana Malcher e adriano Santos 
da conceição, dependentes do ex-segurado albelio carlos Novaes da conceição.
Processo n.º 2017/53462-9.: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 0856 de 28.5.2013 em favor de carloS alBErTo da SilVa, de-
pendente da ex-segurada ana Maria Soares.
Processo n.º 2017/53534-8.: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 383 de 26.1.2011 em favor de VaNESSa KETHlEN coSTa PiMEN-
TEl, dependente do ex-segurado Glauson da Silva Pimentel.
acÓrdÃo N.º 61.430
(Processos n.ºs 50062-4/2011 e 50909-0/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso i, parágrafo único, e 35 da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servi-
dores concursados em favor de JEYZE dUarTE MarTiNS, EliSSaNdra 
dE araÚJo PErEira, WaGNEr dE araÚJo PErEira, EdicElMa Maria 
do ValE SoUSa, MaUricio fErrEira TorrES, roBYlSoN NaSciMEN-
To dE SoUZa, alaN craVo daS cHaGaS, GilBErTo alVES TEiXEira 
JÚNior, lUiZ aNdrÉ VEloSo MElo, EdiNaldo BarBoSa dE alENcar, 
aTHaYdE dE oliVEira alMEida, frEdErico SoUZa dE BorBa, ociMar 
dE araUJo liNHarES, rEGiNa coEli dE MoraES corrEa liMa, TiaGo 
dE liMa PErEira, aliNE NUNES cardoSo, Nadir aNTÔNio da cUNHa 
filHo, WilSoN dE MoraES fraNco, fraNciSco daS cHaGaS PErEira 

carValHo, JoSÉ aUGUSTo dUarTE daMaScENo, aNdrÉ NaSciMENTo 
TEiXEira, ESTHEr coSTa dE SoUZa, dENiZE rodriGUES dE SoUZa, 
MicHEllE PaMMEla da SilVa aNdradE, lEaNdro EMaNUEl da SilVa 
rEGo, cElSo loPES dE SoUZa, KlEBEr foNSEca caMPoS, EricKSoN 
NaVarro doS SaNToS, cilaS oliVEira liMa, JaNicE dE NaZarÉ filo-
crEÃo BaTiSTa, aNGEla fErrEira caSSiaNo EUGÊNio, aElSoN SoUZa 
da SilVa, daiENE dE MEdEiroS fErrEira BarrETo da rocHa, Ed-
Valdo MacENa ViEira, claUTEVir GoMES dE BriTo, EliEl coSTa da 
SilVa, clEidiaNE SilVa caSTro, Maria JoiciElE PiNHEiro da SilVa, 
MarcElo aUGUSTo MaToS da SilVa, adEMÍcio lUZ TEiXEira, Maria 
clÉriS dE MoUra NEVES, JaNildo SoarES dE liMa, EclEdiMar dE 
SoUSa MENESES, oTáVio carPEGiaNE doS SaNToS da SilVa, Nad-
SoN JoSÉ oliVEira raMalHo, Maria JaNETE crUZ BElÉM, NEliTÔNio 
da SilVa E SoUSa, ÂNGEla Maria riNaldi SoUZa, aNa claUdia al-
ciNE dE SoUSa, EliENE criSTiNa doS rEiS SoarES, Maria SaNdra 
dE oliVEira cHaVES, aNdrÉ lUiZ cordEiro lUNa, laUra Maria da 
SilVa, JoSÉ raYlSoN oliVEira aBrEU, fraNciSco dE aSSiS alVES 
dE oliVEira, rEGiNa Maria PErEira MoY, SolaNGE Maria dE SoU-
Sa MENdES, BErNadETE aSSUNÇÃo dE SoUZa, Maria da coNcEiÇÃo 
SoUZa SilVa, flaVio da SilVa coSTa, rEMilSoN MENEZES corrEa, 
adENilSoN MarcoS PaiXÃo dE BriTo, Elda MacEdo MarTiNS, EliZia 
BraNdao doS SaNToS, aUdiNEY liMa lira, lidiaNE Sarraf caETa-
No, criSciaNo PaSSoS doS aNJoS, clEUMa SoUZa SilVa, THaYaNE 
KarolYNE MiraNda aBrEU, SElMa fiGEUiro da SilVa SENa, NaYara 
dE MiraNda diaS, aNa do Socorro coSTa doS SaNToS, MaBio da 
SilVa fUrTado, fraNcirNEY PErEira coSTa, alEXaNdrE carValHo 
MarTiNS, adriaNo GUalTiEro ToNETTi, TaMara MarTiNS MalcHEr, 
ZEliaNE aMaral BarBoSa rocHa, WENdErSoN raMoS fErNaNdES, 
cYNTia EliZaBETH dE BriTo lira, MaYaNY SoarES SalGado, NaZarÉ 
Socorro caETaNo da SilVa, EVErcYlENE doS SaNToS SoUSa, odir-
lENE do Socorro corrEa BarBoSa, fraNciNEidE coSTa SoarES, 
NUBia doS SaNToS BEcKMaN, EdUardo doS SaNToS MaToSo, Maria 
aParEcida MariNHo BarBoSa, fraNciSco JoSiVaN dE MacEdo al-
VES, flaViaNE SiMiÃo da SilVa, aNdrEia crUZ doS SaNToS, EdiVal-
do MorEira dE oliVEira, Marilia dE liMa frEiTaS, Maria JoSÉ da 
SilVa rodriGUES, GEcilda liMa daMaScENo, JoÃo PaUlo riBEiro 
WaNZElEr, SilViaNE PErEira da SilVa, carla criSTiNa dE liMa Sa-
lES, raiMUNdo NoNaTo aZEVEdo MorENo, JoNaTa NoroNHa cUNHa, 
aMiraldo da SilVa ladiSlaU, GilBErTo da SilVa SoUSa, EdNa Yara 
dE carValHo SilVa fErrEira, lUZiaNa PErEira caldEira, TaMara 
GlaUcE da SilVa fErNaNdES, JEffErSoN ModESTo dE oliVEira, caio 
raMoS coNdUrU do NaSciMENTo, alEXaNdrE PiNHEiro MarTiNS, 
diEGo alEXaNdrE fErrEira dE SoUZa, carloS NUNES do NaSciMEN-
To JUNior, carloS alBErTo aZEVEdo dUarTE JUNior, aNa claUdia 
BaTiSTa, clEUda Maria rodriGUES dE SoUZa, rENaTa dE NaZarÉ 
MaGalHÃES SoEiro, aNToNia JoSilENE dE SoUSa PirES, SEBaSTia-
Na fEliX da SilVa, ricardo fErrEira riBEiro, aldEcir oliVEira da 
coSTa, JoSÉ roBErTo MoNTEiro caMPoS e Maria criSTiaNE ViEira 
diaS, aprovados em concurso público realizado pela Secretaria de Estado 
de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.431
(Processo n.º 50625-1/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de MaYKo SUllEVaN SaNcHES PaSTaNa, JaNE SiMoNE 
QUEiroZ dE lira, NEY cardoSo rocHa, laUdENilSoN da SilVa SoU-
Sa, BiaNor diaS SaNToS, raiMUNdo MoUra BarBoSa, aGda aldE-
Nora doS rEiS, Maria do Socorro crUZ, VEra lUcia da coSTa So-
arES, VEra Maria MarQUES dE SoUZa, arlENa Maria SaNToS rEiS, 
aNdrE rodriGo MariaNo da SilVa, MicHEllY liMa frEiTaS, diEGo 
SaNToS fariaS, roBErTo fErrEira dE liMa, aNToNio da lUZ coSTa 
NETo, alciNETE roliM liMa, raiMUNdo SaNToS da SilVa, MaNoEl 
dE JESUS NaZarENo SoBriNo doS SaNToS, EliSaiNE loPES UliaN, 
JoSilENE doS SaNToS carValHo, BEZalEEl dE SENa PraTa, roSiNEi-
dE dE aQUiNo oliVEira, aliM oliVEira dE QUadroS, Maria Marci-
Na caNTo oliVEira, SilVia Maria do NaSciMENTo SoUZa, Maria dE 
NaZarÉ TorrES da SilVa, aNdrEa MElo GUiMarÃES, ValdirENE da 
SilVa PErEira, JacilENE dE SoUZa, daVi HENriQUE TriNdadE aMa-
dor, faBYaNE raBElo diaS, aprovados em concurso público realizado 
pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo N.º 61.432
(Processos n.ºs 50605-2/2011, 52116-9/2011 e 52232-1/2011)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento nos 
arts. 34, inciso i, parágrafo único, e 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de 


